
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso IV ao caput do art. 320 do Projeto, com a seguinte
redação:

“Art. 320. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
IV – deliberar sobre a extinção de obrigação acessória redundante,

que trate do mesmo objeto, quando provocado pelo Conselho Federal de
Contabilidade;

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

Permitir acompanhamento da sociedade, observando os princípios da
simplicidade e cooperação.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7130298534
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